
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Ricardo Almeida dos Santos
(Ricardo Almeida) no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 133 do Regimento
Interno, indica ao chefe do Poder Executivo
mun ic ipa l ,  es tudos  que  v iab i l i zem o
tamponamento do córrego nas ruas Patumi e
Demétrio Mendes Vasconcelos no Jardim
Castilho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
 
 
Considerando que o tamponamento dessas áreas favorecerá o surgimento de novas soluções para o
deslocamento de pedestres e veículos na região cortada por esse córrego;
 
 
 
Considerando que tal medida irá contribuir para o desenvolvimento urbano e valorização da região;
 
 
 
Considerando por fim que o Poder Público Municipal deve executar a política de desenvolvimento
urbano, com o objetivo de garantir o bem-estar dos habitantes do município.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 25 de novembro de 2024.

 
 
 

Ricardo Almeida - REPUBLICANOS
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